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CANTU STORE S.A. 

Companhia Aberta  
CNPJ/ME n° 41.096.674/0001-19 

NIRE 3530056576-2 

 

Comunicação de Transação com Partes Relacionadas 

São Paulo, 23 de maio de 2024 – A CANTU STORE S.A. (“Cantu Store” ou “Companhia”), em 

conformidade com o disposto no art. 33, inciso XXXII, da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 

2022, comunica a seguinte transação com parte relacionada: 

 

As partes relacionadas e sua relação com 

a Companhia 

As partes envolvidas na transação são a LEVEL 

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A 

(LEVEL TRADE, CNPJ 09.396.439/0001-50), a 

ABSOLUTE TRADE LTDA (ABSOLUTE TRADE, 

CNPJ 11.734.601/0001-44), a CS TRADE LTDA 

(CS TRADE, CNPJ 78.575.149/0001-96) e a 

AGILE DISTRIBUIDORA LTDA (AGILE 

DISTRIBUIDORA 22.226.515/0001-47). Estas 

empresas fazem parte do Grupo Level e 

possuem o Sr. Humberto Gabriel Cantu (CPF 

035.941.999-24) tão somente, como acionista 

investidor. A Cantu Store S.A. (CNPJ 

41.096.674/0001-19) utiliza do Grupo Level 

como trading na compra de produtos 

internacionais. O Sr. Humberto Gabriel Cantu 

figura na Cantu Store S.A. como acionista 

majoritário, executivo e conselheiro. A Cantu 

Store realiza suas importações através de suas 

controladas, a CPX Distribuidora S/A (CNPJ 

10.158.356/0001-01), a CP Comercial S/A 

(CNPJ 08.888.040/0001-23) e a ITR Comércio 

de Pneus e Peças S.A. (CNPJ 15.426.874/0001-

82). 
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O objeto e os principais termos e 

condições 

O objeto do contrato de prestação de serviço 

com o Grupo Level prevê a prestação de 

serviços de importação (trading). Os principais 

termos e condições incluem uma cobrança de 

serviço de 1% sobre o valor total das transações 

realizadas, um repasse de ICMS no valor de 

8,6% e a ausência de custo de financiamento. 

Esses termos foram acordados para garantir a 

eficiência e a transparência das operações de 

importação realizadas pelas empresas do grupo; 

Conforme a Política de Partes Relacionadas e o 

Estatuto Social do emissor, foi aprovado em 

reunião do Conselho de Administração realizada 

em 14/05/2024 o valor de R$ 1.700.000.000,00 

(um bilhão e setecentos milhões de reais) para 

operacionalizar a importação de produtos com o 

Grupo Level até dezembro de 2024. Essa 

aprovação reflete o compromisso da Companhia 

com a transparência e a conformidade 

regulatória, garantindo que todas as transações 

com partes relacionadas sejam conduzidas de 

maneira justa e alinhada aos interesses da 

Companhia. 

Duração do objeto da transação 01/01/2024 à 31/12/2024 

Justificativa das razões pelas quais a 

administração da Companhia considera 

que a transação observou condições 

comutativas ou prevê pagamento 

compensatório adequado 

A Companhia realizou cotações com tradings 

para avaliar as melhores condições de serviço 

para 2024. Comparando as propostas recebidas 

conforme política interna de cotações da 

Companhia, optou-se pelo Grupo Level 

considerando sua proposta a mais vantajosa 

para as necessidades operacionais da Cantu 

Store. 

Eventual participação da contraparte, de 

seus sócios ou administradores no 

processo de decisão da Companhia acerca 

da transação ou da negociação da 

transação como representantes da 

Companhia, descrevendo essas 

participações. 

A negociação da transação foi conduzida entre o 

departamento de compras da Companhia e o 

departamento comercial da parte relacionada. 

Não houve participação direta de sócios ou 

administradores de nenhuma das partes na 

negociação. A interação entre os departamentos 

garantiu que todos os termos e condições 

fossem discutidos e acordados de forma justa e 

transparente, assegurando que a transação 
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atendesse aos interesses de ambas as partes 

envolvidas. 

No âmbito do processo decisório, a transação 

ocorrerá em estrita observância à Política de 

Transações com Partes Relacionadas da 

Companhia. A matéria foi deliberada pelo 

Conselho de Administração tendo sido a 

deliberação lavrada em ata. 
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